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GAD/EV  No,se conhece de recurso ex 
tr ordinario interposto sem fundi 
mento legal.  -  

VISTOS E RELATADOS estes autos em que sio partes: co-

mo recorrente, Oswaldo Ferreira da Silva e,coxno recorrido, Café 

Itanhang  Ltda: 

Oswaldo Ferreira da Silva reclamou contra o Café Ita-

0, 
rü3anga Litda.o pagamento de Indenização por despedida injusta, 

aviso pr vio e aal rios. 

A la Junta de Conciliação e Julgamento do Distrito jva-

deral, apreciando o feito, julgou-o procedente em parte, conde-

nando a reclamada ao pagamento da import,rio5.a de .r$ 2.250,00 - 

fl08 termos doa arta. 14.77 e 47.. III da Consolidação das Leia do 

Trabalho e mais as custas. 

A reclamada recorreu ordinariamente para o Conselho 

Regional do Trabalho da is iegi o, que, por unanimidade, conhe-

ceu do recurso, dando-lhe provin nto, para reformar a dec1a o 

recorrida e absolver a firma de condenação que lhe fora imposta. 

Dessa (ltirna decis o recorreu, extraordinariamente o 

reclamante para a extinta Câmara de áustíga do Trabalho funda-

mentando o seu. pedido nas alíneas a e b do art. 896, da Consolt 

dação das Leis do Trabalho. 

O ora recorrido, dentro do prazo da notificaçao çpa 

lhe foi feita, apresentou as ras es de contestuç o de fia. 4]. a 

A. Procuradoria da Justiça do Trabalho a ris. 46 opi-

nou preliminarmente pelo no conhecimento do recurso e de meri-

tia, pelo seu provimento, afim de ser reformada a decisão recor 

rida. 
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CON3IDER1NDO, pra liminar manto, cuo rio houve divergência 

de Interpretação da norma Jurídica nen violação desta por parte do 

aresto recorrido, hip haee prevista pelo art. 896, alíneas 1 e 
da Consolidação das Leia do Trabalho; 

ACQDAM os membros do Conselho Nacional do Trãbalho, una-

nimemente, em nao tomar conhecimento do recurso por falta de ftúãa-

mento legal.  Custas ex-le e. 

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1946 

Geraldo Montedonio Bezerra de Menazes 

Jo  Duarte Filho 

Dorval Lacerda 
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